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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 05/2024, celebrado entre o Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais e a empresa TIM S.A.- CNPJ n° 02.421.421/0001-11. 
Objeto: Rescisão amigável do Contrato nº 05/2024, firmado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais e a empresa TIM S.A., cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em 
telecomunicações, que possuam outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, para 
prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), na modalidade Local, 
Serviço Telefônico Comutado de Longa Distância Nacional - LDN, originados de terminais móveis e 
conexão remota, com fornecimento de aparelhos Smartphone Tipo II em regime de comodato. 
Valor total do Distrato: R$ 3.582,16 (três mil quinhentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos). 
Dotação Orçamentária: "1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa “339040”, item de despesa 
“04”, fonte de recursos “10”, procedência “1”. 
Vigência do termo de rescisão: 15/12/2025 a 21/08/2026 
Assinatura: Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2026 
 
 
Deferindo, nos termos da Resolução TJMMG n. 252/2021, concessão de auxílio-creche ao servidor William 
Marcondes Freitas Santos, Analista Judiciário, JME 0550-5, a partir de 26/01/2026. 
 
 
Deferindo, em face da necessidade do serviço, a suspensão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do 
Desembargador Rubio Paulino Coelho, previstas para o período de 19/02/2026 a 20/03/2026. 
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